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CÂMARA. MUNICIPAL DE UNAI- 

Aí ‘,Y 
Oficio n.° 356/GSC 

Unaí (MG), 16 de junho de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para, considerando que a iniciativa em 
matéria orçamentária é desse Poder Executivo, solicitar encaminhamento de projeto de lei de 
alteração do Plano Plurianual relativo ao período de 2022-2025 (Lei n.° 3.437, de 30 de dezembro 
de 2021), bem como do orçamento do exercício de 2023 (Lei n.° 3.603, de 3 de janeiro de 2023), 
nos termos da minuta anexa. 

A presente alteração visa viabilizar a criação do Memorial e Espaço Cultural da 
Câmara Municipal de Unaí 

Atenciosamente, 

VE' 	DIMILTON ANDRADE 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito José Gomes Branquinho 
Unaí — Minas Gerais  
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MINUTA DE PROJETO DE LEI N.° 	/2023. 

Promove revisão específica do Plano Plurianual — 
PPA — 2022-2025, instituído pela Lei n.° 3.437, de 
30 de dezembro de 2021, e autoriza a abertura de 
crédito adicional especial por anulação ao orçamento 
vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada, no Anexo II da Lei n.° 3.437, de 30 de dezembro de 2021, a ação 
orçamentária n.° NOVO (INSERIR O CODIGO DE ACORDO COM O SISTEMA, TANTO 
NESTE PONTO QUANTO NOS ANEXOS) - Criação do Memorial e Espaço Cultural da Câmara 
Municipal de Unaí, no âmbito do Programa n.° 1000 - Apoio ao Processo Legislativo. 

Parágrafo único. Os dados da ação orçamentária de que trata o caput deste artigo 
encontram-se discriminados no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica alterada a meta financeira da ação orçamentária n.° 2007 - Manutenção 
das atividades administrativas da Câmara Municipal de Unaí, constante do Anexo II da Lei n.° 
3.437, de 2021, na forma discriminada no Anexo I desta Lei. 

Art. 3° O Anexo II da Lei 3.437, de 2021, passa a vigorar com a redação compatível 
com as alterações descritas pelos artigos 1° e 2° desta Lei. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender à programação de 
despesa discriminada no Anexo II desta Lei. 

§ 1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do crédito 
adicional especial de que trata o caput deste artigo têm origem na anulação parcial ou total dos 
créditos disponíveis de outras programações de despesa e estão indicados no Anexo III desta Lei. 

§ 2° O crédito adicional especial ao orçamento de 2023 de que trata esta Lei objetiva 
viabilizar a criação do Memorial e Espaço Cultural da Câmara Municipal de Unaí. 

§ 3° A abertura de crédito adicional especial de que trata esta Lei está em 
conformidade com o disposto nos incisos V e VII, bem como no parágrafo 2°, todos do artigo 167 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  E-MAIL: camaraeunalma.leri br 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ- 

da Constituição Federal. 

2 

Art. 5°  A programação constante do Anexo II desta Lei poderá ser suplementada, por 
meio da autorização contida na própria Lei de orçamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 16 de junho de 2023; 79° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAlí- 

UNA 
ANEXO II A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 4° DA LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Destino do Crédito Adicional Especial 

Ordem Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

1 01.01.00.01.031.1000.NOV0.4.4.90.39 Nova 1.500 500.000,00 
2 01.01.00.01.031.1000.NOV0.4.4.90.52 Nova 1.500 99.000,00 
3 01.01.00.01.031.1000.NOV0.4.4.90.51 Nova 1.500 1.000,00 

Total (R$) 600.000,00 
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ANEXO III A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 4° DA LEI N.° , DE DE 
DE 2023. 

Origem do Recurso para Anulação 

Ordem Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

1 01.02.00.01.122.1000.2007.4.4.90.52 32 1.500 600.000,00 
Total (R$) 600.000,00 
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PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

*UNI 41\ 	
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Matrícula 
141644 

Atenciosamente, 

e Ro ngues da Kocha 
Assessora Municipal de Assuntos Administrativos e Legislativos 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Unaí-MG, 21 de junho de 2023. 

Referência: Processo Administrativo n° 12998/2023 
Solicitante: Câmara Municipal de Unaí-MG 

Prezado Dr. Danilo Bijos, 

Com cordiais cumprimentos encaminho os presentes autos para manifestação de V. Sa., 
tendo em vista tratar-se de proposta de lei de matéria orçamentária. 

Na oportunidade, informo que o presidente da Câmara se colocou à disposição, caso 
seja necessário, de vir pessoalmente para trazer o Projeto que pretende implantar, bem como esclacer 
dúvidas que entender necessárias. 

Certa da costumeira atenção, antecipo agradecimentos. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
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PREFEITURA DE 

UNAí 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

(Setup) 
o 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 148/2023/Sefap-Sead 
Processo n.° 12.998/2023 

Unaí, 22 de junho de 2023. 

Senhora Assessora: 

O Projeto de Lei (PL) trata de criação de ação orçamentária na parte do Plano 
Plurianual (PPA) 2022-2025 do Poder Legislativo. Quanto a tal tema, entendo não caber ao Poder 
Executivo nenhuma avaliação quanto ao mérito. 

Quanto à informação solicitada, informo que o código mencionado à folha 3 do 
Processo n.° 12.998/2023 é 1002. 

Respeitosamente, 

) 

Dr. DANILO BLiOS CRISPIM. 

Economista 
Corecon MG 6715 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

À Senhora 
Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 
Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos (Amalegis) 

Palácio Capim Branco — Praça JK, s/n — Centro — Unaí — Minas Gerais — CEP 38 610 - 029 
Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9028 e 9118 www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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